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ENCONTRO NACIONAL SOBRE
ADMINISTRAÇÃ O PÚBLICA MUNIC IPAL

A estruturação de pohticas de pessoal, o planejamento e a organização
tributaria foram alguns dos temas discutidos no IniCIO de novembro. durante o
En contro Naciona l so b re Administraçã o Púb li ca Mun ic ipal, que aco nteceu
no auditoria do Tribunal de Contas do Estado. Numa promoção do TC e
Associação Brasileira dos Municipios. cerca de 300 pessoas. entre prefeitos.
vereadores e tecnicos municipais e profissionais de administração pública de
todo o PaIs, puderam fazer ampla analise dos principais problemas enfrentados
na gestão pública rnunicipal.

A iniciativa do Tribunal de Contas em promover o Encontro. segundo o
Presi dente. Conselheiro Nestor Bap tista . teve o obje tivo principal de melhorar
a qualidade da adminis tração pública municipal em lodo o Brasil. O Encontro
foi coo rdenado pelo Conselheiro Ra fael latauro, que considera que "de todas
as esferas da admimstração püblica, talvez a muntctoe! seja a mais sUjeita ao
julgamento popula,': Durante dois dias foram realizados diversos paineis sobre
assuntos ligados à gestão publica. No dia 7. pela manhã, fez palestra o
Presidente do Instituto 8 rasileiro de Administração Municipal, Lin o Ferreira
Net o e o professor da PUC • São Paulo doutor em Direito. Marc ia Camaros
sano . Ã tarde. as palestras foram com o ex-Secretario da Fazenda do Parana
e especialista em Direito Tributaria, Heran ArzUB e com o ex-Mmistro da
Previdência e Deputado Federal. Reinhold St ep han es.

No dia 8. falaram o professorda Universidade Estadual de Londnna. J osé
Carlos Abraão e o técnico Master do CEPAM-SP, José Robert o Dias. na
parte da manhã. A tarde. o lema loi O Contro le dos Mun lc ip l o s ,com o Ministro
substituto do Tnbunal de Contas da União. L1n co ln Magalhães d a Rocha ; e
lnformiltica na Administra ção Municipal. com o presidente do Serpro. Sêrgio
Otero Ribeiro . O encerramento do Encon ro foi feito pelo Conselheiro da ABM.
Deputado Federal Welson Gasparini que destacou o fato de que "nos muni-

JUIL do TflhUl1lJ1 Reg rollal rio Tmbolhn, Noy José do Frer'f1S: PreSJditt1lddIJ CAmaM
dos Vere<ldote~ de Curitiba, M~irio Celso Cunna; Pmcurador-GtNlJl da Jus ttça.

Olympio snSolto Maior Noto, Pres;dtJnl11 da Assemvlól8 Lag ;slllh'vtl , Or/rmrio PossuI;:
Prosidenle do Tflbunal de Contas, Neslor Baptista: Pre/mlo do Cu""ba, Rafael Grocn

de Macedo; Deputado Feder.ll de Soio Pnulo, WeJSOtl Gaspnnni; SocretiJrio dll
Tecno/ogüJ, Adhail Sprenger Pa...~sos; PresidtJnle lia Associnç.io dos

MunICípiOS do PorafJcl, Pm/edo Luiz do Amaral.
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PÀGINA 2

Deput.1do Federal de São Pc'IlIJo. Wclson Gaspar;n;; Conselhelfo
R'-Jf.1e/l;ftnflfo; Prestt.!ol1te do T"bun.11 de coome. ConstlJltetro
Nestor Baptista; Pte sidente do 5 ERPRO, sergio Otero RibaltO,

duranteo encerramento do Enrontro.

clpios é muito mais facilcontrolar as ações oficiais,pois o maior
fiscal li o próprio povo". Com esta afirmação o dep utado definiu
a importãncia da municipaliza ção dos serv iços públicos, princi
paimente nos setores de pro moção humana.

Gasparini lembrou que com a municipalização de ativi
dades maisafeitas aos mun icípios, acontecerá a resposta ime
diata ao contr ibu inte : "Para isso li preciso que seja aprovada.
com urgência. a regulamentação da Constituição e a reforma
Constitucional". Entre algun s serviços que já estão sendo exe 
cutados por municipios estão o da saúde e da educaçào. "No

I

entanto, o Governo Federal vem atrasando os repasses e em
epocs de mflação chegou a enviar recursos com atraso de 120
dias, quando praticamente não valiam mais nada. consumidos
em are 50 ou 60 %", concluiu afirmando que va i lutar para que •
sejam definidas as obrigaçães dos muni clpios, do Estad o e da
Un ião .

Para o Presidente do TC, Neslor Baptista, "nas pre
feituras não há mais fugarpara os politique iros e estão excfuidas
as figuras de deputados e aulondades que tentam tutelar os
munícipios na manipulação de verbas e convérüos ".

Participaram da abertura do Encontro , o prefeito de Curi
tiba, Rafael Greca de Macedo; o Presidente da Ass embléia
Legislativa do Estad o. Deputado Orlando Pessut i; o Presidente
da Cãmara de Vereadores, Mário C elso C unha ; o Procurad or
Geral da Justiça , Olympio de Sa Solto Maior Neto. alem de
diversas autoridades do Estado, Conselheiros. Auditores, Ins
petores e Diretor es do TC. Na oport unidade, o prefeito de
Curitiba afirmou que as cidades são os principaiscenanos das
mudançasocorridas recentemente no Brasil. Greca observou
que o Brasil só não explod iu. face a tantas drncuíoades de sua •
história recente, porque herdou do império colonial portugués
uma extraordinária rede de organização. que são as câmaras
munic ipais e as prefeituras . "São quase ~,900 municip ios que
funcionam como uma espéciede válvulade descompressão de
assis tência social e apoio ao povo. a/ava ncando a vida comu
nUj"a do pais", enfatizou.

COMUNICADOS

STF PRoíBE INDICAÇÕES PARA O CARGO

DE AUDITOR

OS Auditore s do Tribunal de Contas não serão mais
nomeados por escol ha do Governador e dos Deputados Es
taduais, A decisão, publicada no Diário de Justiça da União de
7 de outubro, é do Supremo Tribunal Federai, Que julgou pre
cedente ação direta de inconstitucionalidade impetrada em
1989 pela Procurad oria Gera l da Jusliça do Paraná .

O Diretor da Diretoria de Assuntos Técnicos e .Jurldlcos ,
Ivan Bonilha. afirma que a decisão criou um vácuo na legisla
ção . "O Tribunal não sabe como agir daqu i pra frente. Não
existem mais regras para a subs tituição dos auditores", cons
tatou, Escla rece, ainda, que a decisão do Supremo impõe a
necessidade de concurso publico para o provimento do cargo •
de Auditor do TC, Mas essa é uma decrsão que caberá à
Assembléia Legislativa. Seja atra vés de lei ordinária ou de
emenda constitucional, os Deputados Estaduais é que regula
rnentar ão a questã o.

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Um enco ntro entre o Presidente do Tribunal de Contas do

Paran á, Conselheiro Nes tor Baptista , o Sec retari o de De
senvolvimento Urbano, Reinaldo José Rodrigues dos Santos, e
o Pres iden te da Associação Paranaense dos Mun ic.pios, Luiz
do Amaral , consol idou a busca definitiva para a concretização
da Fundação Esco la de Ad m inist raçã o Púb lico Municipal do
Paranâ, proposta no fina i do ano passado pelo então Presidente
do TC, Cons elhe iro Rafael latauro.

Duran te o encontro, Nes tor Baptista apresentou o projeto
de implantação da Fundação e a proposta de estatuto da
entidade. que foram encaminhados ao Banco Mundial. O obje
tivo é obter recursos do BIRD para a implantação da Escola.
que sairiam de parte dos financiamentos do Banco ao PEDU 
Programa Esta dua l de Desenvolvimen to Urbano,

Nes tor Baptista explicou Que "os administradores come
çam a falar em gerência de empreendimentos e orgamzação de
aprendizagem,o que sópode serob tido comumcorpo tuncione'
dotado de elementos estruturais", Disse ainda que para a for
mulação de políticas públicas municipais são necessários co
nheci mentos específicos.

Esta é a intenção da Fundação Escola, com a qual se
pretende obter mais por menos e aumentar a eficiência. o que
é fundamental para a estrutura dos Munic.pios.

ASSOCIAÇÕES DE CLASSE RECEBEM ORIENTAÇÃO

Dando continuidade ao treinamento para entidades so
ciais do Paraná, o Tribunal de Contas recebeu representantes
das Associa çõ es de Classe, dia 21 de novembro, no Auditório
da Casa .

Ministrado pelo Dire tor da Diretoria Revisora de Contas
deste Tribunal , Luiz Bernar do Dias Costa, e pelos técnicos
Cristina Teresa Iwersen e Francisco da Rocha Santos, o treina
mento esclareceu duvidas e orientou sobre a prestação de
contas de auxilias, convênios e subvenções sociais.

As entidades participan tes do evento enalleceram a íní
ciativa do Tribunal de Contas e agradeceram a orientação
recebida, mostrando interesse em continuar participand o dos
event os do TC.

Agora . dando inicio a uma nova fase dos trabalhos, o

TribunaldeContascomeça a promover treinamentosno interior
do Estado.

TRIBUNAL
DE COlHAS
DO EST. O
DOr
q'

P,eSldetltodo T"bwI<II cle Cont.1S. Nes tor Bnp/jstlJ: Diretor ao
DRClTC. Luu: Bern.1tdo Di.1S Co",'.1. e tóa lÍcos rio TriJurr;ú. tIO

TtclIJc1t1lonlo tmm Ell tld.l des SOCI<1IS sto P..lto'lI1'; .
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Te LANÇA MANUAL SO B R E ADIANTAMENTOS

A Diretoria Revisora de Contas lanço u o " Manual poro
Prestação de Conta s atrav és do Reg ime de Ad ianta ment o" .
destinado aos orgãos da administração pública que recebem
verbas pelo regime de Ad iantamento. Com esse Manual , a DRC
cumpre mais uma etap a de seu traba lho de orientação às
entidades publicas, pois [ á foi lan çado um Manual sobre Convê
nios . Auxilias e Subvenções Sociais, e estão sendo rea lizados
Encontros pelo Estado para esclarecer dúvi das sobre as atri 
buições fiscalizadoras da Diretor~.

O Manual se encontra à dispos ição dos interessados na
Diretoria Revisora de ContasfTC-PR - Tel. (04 1) 253-5757,
ramal 181 e 23 2.

C U RS OS D ESENVO LVIDOS P ELA DRH

06 a tOIt1 - I SIMPOS IO SUL-AMERICANO E 11 SIMPOSIO
NACIONAL DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEG RADADAS.
realizad o na Fund ação de Pes quisas Florestais do Parana 
FUPEF. em Foz do Igua çu.

07 e 08111 - ENCONTRO NACIONAL SOBRE ADMINIS
TRA ÇÃO PÚB LICA MUNICIPAL. no Aud itório do Tribuna l de
Contas do Estado do Paraná.

t 6 a 18/ t t - GERENCIANDO A MIGR AÇÃO PARA A AROUI·
TETURA CLIENTE-S ERVIDOR, no Inshtu to Brasileiro de Pes
quisa em tntorm átíca, em São Pau lo.

t 8/11 ·IV SEMINÁR IO NAC ION AL DE ESTUDOS TRIBUTÁ
RIOS . realiz ado pela Academ ia Brasileira de Direito Tributaria,
no Hotel Lord Palace, em São Pau lo.

CRIAÇÃO DE TC DOS MUNiC íp IOS É
INCONSTITUCIONAL

O Ministro Substitulo do Tribunal de Contas da União,
Lincoln Magalhães da Rocha,afirmou que a propo sta de criação
de um TC dos Municipios, feita por algu ns Deputados do Para
ná, "é absolutamente tnconsmucionst e fere principias, inclusive
morais, uma vez que o Estado procura enxugar a máquma
administrat iva e conter gastos. e o que se quer fazer no Paraná
ê Justamente o contrério, onerando ainda mais o bolso do
contribumte , que é quem pagaria mais essa con la ".

Durante sua palestra no Encontro Nacional sobr e Admínis
tração Publica Municipal. o Ministro disse, tam bém . que o TC
do Paranâ evisto nacionalmente como um dos mais eficien es
do Pais e que a criação de um Tnbunal de Contas dos MUnlcl
pios cairia numa ação direta de inconst itucionalidade.

TC MANTÉM DECISÃO SOBRE
IRREGULARIDADES NO BADEP

Em Sessão Ordiná ria realizada dia 29 de novembro. o
Tnbunaí de Contas manteve. por 5 votos a 1, a decisão de
cons idera r irregulares as contratações de advogados pelo liqui
dante do BADEP. MoaCir Hercules de Sou za. para cobrar as
dividas com cred ores depots da extinção.

Após a publicação em Diàrio Of icial, o BADEP (Banco de
Desenvolvimento do Paranã) tera 30 dias para anular os contra
tos, sem preju ízo das ações em andamento, e realizar licitação
púb lica para as novas contratações.

O liqu idante do banco, no entanto , nao sofrerá punições. A
decisão anter ior foi reform ada no item que determinava a ime
diata cessação dos contratos. Agora as ações em andamento
ser ão mantidas co m os atuais contratados.

O voto do Relator, Cansei hei10 Cândido Martins de Oliveira .
refutou várias alegaçães da defes a do liquidante, qu e sollcnou
recurso de revista da declsão anterior. Martins de Oliveira
considerou o processo de licitação "nitidamente ilegal"', pois
baseou-se em "cmettoe pessoais e na confiança pessoal do
contratante. como ele mesmoadmiteno processo",

PÁGINA 3

21 a 23/11 - NOVAS TECNOLOGIAS EM AUDITORIA, minis 
trado pela Oual ix, em São Paulo.
2 t a 23 /11 - ANALISE E PROJETO DE SISTEMAS CLIENTE
SERV IDOR, no Inshtuto Brasileiro de Pesqu isa em In torm ática.
no Rio de Janeiro.
21 a 23/11 - INT ERCONEXÃO DE REDES - Tecnologias.
Projeto e TC PIIP . reali zado na Inte lcon Inlormãtica Te leínform á
tica. em São Paulo.
2t a 25/11 - DIREITO MUNICIPAL BRASILEIRO. ministrado
pelo IBAM, no Rio de Ja neiro.
22 a 25/11 - 2! JORNADA BRA SILEIRA DE CONTROLE IN
TERNO , no Rio de Janeiro .
27111 8 1!/12 - IV CONGRESSO LATINO AM ERICANO SO
BRE A CULTlJRA AROUITETONICA E URBANis TICA, uma
realização conjunta da Secretaria da Cultura, tnstit uto Brasileiro
do Património Cultural e PUC-PR , no aud itoria da PUC. em
CUritiba .
28 /11 a 2112 - RESPONSABILIDA DE DOS MUNIC iplOS E
DOS SEUS AGENTES, no IBAM - Rio de Janeiro.
29 a 30/11 - TECNICAS DE REDUÇAO DE CUSTOS E ELIMI
NAÇÃO DE DESPE ROICIOS, realizado na Fundaç o Getúlio
Vargas, em São Pau lo.

ATUAÇÃO DO PLENÁRIO
Durante o m s de novemb ro, o Plenarlo do Tribunal de

Contas teve a seguinte atuação :
Sessões do Tribunal Pleno . 9
Resoluções proferidas . , . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . .. . . .. 7 13
Ac órd ãos proferidos : , " 239

NOTICIÁRIO

NESTOR BAPTISTA PARTICIPA DE
SEMINÁRIO NO OESTE

O Pres idente do Tribunal de Contas , Conselheuo Nestor
Baptista , partic ipou do " Sem imi r i o sob re Fiscalização
Administrativa" , dia 4 de novembro, promovido pela Associa
ção de Cãmaras e Veread ores do Oe ste do Paraná- ACAMOP,
em São Miguel do Iguaçu.

Dirigido a Vereadores, tunc ion ários de Câmara s e técnicos
ligados a área de finanças dos mun ícípíos, o Encontro teve
co mo objetivo principal aperfeiçoar o con necrmento Jundico do
Poder Legislativo a fim de que as Cãmaras exerçam correta
mente suas funções fisca lizadoras.

O consultor juri dico da ACAMOP, Vlrgllío Manano de Uma,
iniciou os trabalhos com palestra sobre a "FunÇàoFiscaftzadora
das Cámaras Mumclpals" O Presidente do Te, por seu turno.
falou sobre "FiscafizaçAo Financeira e Orçam enfana ", dand o
entese à atuação do Tribunal de Contas em assuntos Irgados
aos legisladores municipais.

IATAURO RECEBE TíTULO EM PIRAi DO SUL

ConsaJheiro Ra/rteJ 'ar.1I1m. honletlage...-ao pela
CârlJilfB MIRJICIfJ<11de Píraído Sul.
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PresiderJte do Tributlal dtJ COfJ t.1Sda
EStc1do, C<mself1eiroNestor Bnplistél .

PÀGINA4

o Conselheiro Rafael latau ro, ex-Preside nte do Tribun al de
Contas do Estado, recebeu o Titulo de Mérito Municipal da
Câmara Munic ipal de Plral do Sul , dia 9 de novembro, no
Centro Comunitário Gralha Azul.

Estiveram presentes asolen idade o Presidente do TCIPR,
Conselheiro Nestor Baptista, o Conselheiro João Féder, o Dire
tor-Gerai deste Tribunal. Agile u Car los Bltte ncourt, demais dire
tores, funcionários e amigos do Conselheiro, que foram hom e
nageá-Ia pessoalmente.

O Prefe ito de Pirai do Sul , Marcelo Milléo, foi o anfitrião de
uma bela e brilhante homenagem a Ralael latauro.

PALESTRA DE NESTOR BAPTISTA EM
CAMPO MOURÃO

Dentro da pro posta de mostrar a atuação do TC a diversos
segmentos da sociedade, o Presidente Nestor Bapti sta proferiu
palestra, dia 10 de novem bro, ao s Académicos da Faculdade
Estadual de Ciências e Letras de Campo Mourão - FECILCAM.

Nes tor Baptista falou sobre as atribuições constitucionais
do Tribunal de Co ntas , ressaltando a Irnportàncta do envolvi
mento da comunidade na fiscaliza ção do poder público. Tarn
bém deu ênfase à necessidade da existênciade controles em
todas as esferas da administração pública, acrescentando que
o governo do ex·Presidente Fernando Collor foi marcadopelas
ações no sentido de aniquilar os controles legais.

Baptista observo u que a falta de controles eficie ntes favo
rece o caos e beneficia "apenas os grandes, a uma mmorte da
comunidade, em detrimento e com graves conseqüências para
a grande maioria da população ".

ENCONTRO TÉCNICO EM CORNÉLlO
PROCÓPIO

o Tribunal de Contas promoveu mais um "Encontro Téc
nico sobre Administração Municipal ", dia 18 de novembro,
em Cam élia Procópio , destinado a Prefeitos, Vereadores e
Técnicos de Municíp ios ligados à AMUNOP - Assoclaç ãc dos
Municlpios do Norte do Paran á.

Os participantes do Encontro receberam orientação sobre
prestaçãode contas e matérias de direito administrativo, como
admissão em concurso público, aposentadorias e pensões.

De acordo com o Presidente do Te , Conselheiro Nestor
Bapt ista , as contas da s prefeituras est ão em ordem, com pau-

coscasosde erros nas prestações. ..Ao contrario das adminis
traçõ es anteriores, que deixaram grande preoc upação na
administração do éstadual, os prefeitos atuais trazem esperan
ça muito grande.
diante do pequeno
número de fraudes
registrado ate ago
ra", enfat izou o Pre
sidente.

Esse trabaiho do
TC tem dado tranqü i
lidade aos Prefeitos,
pois além de fiscali
zar, des en vol ve
orientações técnicas
aos 37 1 mun lciplos
do Parana.

Com este evento
em Camélia Procó
pio, o T ribuna l de
Contas atingiu todas
as r eg iões do Es
tado , faltando ape
nas algumas Câma
ras Municipais a se
rem atendidas.

PALESTRA EM PONTA GROSSA

O Pres iden te do Tribunal de Co ntas do Estado , Conselheiro
Nestor Baptista, proferiu Pa les tra sobre "Administração Pública
no Brasil", no au ditoria da Universidade Esladual de Ponta
Grossa, perante um auditório lotad o de 120 pessoas, entre
professores e alunos dos cursos de Dire ito, Economia, Conta
bili dade e Admin is tração de Empresas.

O Presidente foi saudado pelo Magnili co Reitor Pro! •
RobertoFredericoMerly e, a mesa estava composta pelo Reitor
da UN IOESTE do Paran á, e pelos Diretores do TC , Du ilio Luiz
Bento e Ivan Bonllh a.

O Presidente na oca sião, fez uma abo rdagem sobre a
atualidade da Administração Pública, do controle interno e. dos
elementos do pla nejamento es tratégico.

•

•

•

DOUTRINA

AUDITORIA OPERACIONAL NO SETOR PÚBLICO

Dullio Luiz Bento' •
A promulgação da Constituição Brasileira ensejou o Tri

bunal de Co ntas o exercid o da Auditoria OperadonaJ /10 àmbito
da administração direta e indireta do governo e permitiu nova
ótica ao modelo auditorial praticado, de base predominante
juridico-Iegal e contébit.

A retrospectiva do controle governamental, no Brasil. re
vela que ele se apresenta predominantemente embasado no
aspecto papel/stico, docum entaria, lormal e de olíentação niti
damen te lega l. Nesse aspecto, possu i estrutura micro-controla
ttore. não embarcando o prisma econ ômico-ttnenceuo e a veri
ficação ampla do cumprimento dos programas de trabalho.

Em decorrência disso. a administração púb lica. em sua
ct ésstcs bipartição, licou a margem de controle externo abran
gen te, com instrumentossuficientes paraacompanhara macro
estrutura do Poder Público, em especial das entidades de
caráter econômico.

A procrastinação da pratica da Auditoria Operacional re
sultou. temb ém, de certa resistência dos núcleos controlados,
haja vista a inexiste ncia de texto legal concreto ba lizador dessa

t écnics. e que permitisse ao órgào compete nte - o Tribune; de
Contas - a plena atividade nessa área.

O tex to consutu ctonst contempla agora dispositivo claro
sobre a competência das instituições controladoras, para atua
rem no setor ope racional, esgrimindo qualquer dú vida sobre a
açào especifica.

No conjunto das modernas técnicas de a uditoria e no
processo evolutivo do controle governamental, a Auditoria Ope
racional tem experimentado representativa posiçéo, pelo novo
enfoque que permite no acompanhamento dos projetos de
desenvolvimento executados pelo governo.

Ela vem sendo difundida e incentivada pelo General Ac
counting Oflic e - GAO. órgão de controle do governo dos
Estados Unidos e Instituto Latino-americano de Ciências Fisca-
lizadoras - ILACIF. tendo em vista seu amplo alcance, em •
contraposição ao modelo tradicional de auditoria de legalidade
ou financeira, praticada em vários paises, inclusive no Brasil.

Esse tipo de Auditoria constitui. na a tualidade. o melhor
instrumento pa ra a a nálise da execução dos program as dos
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•
órgãos e entidades ço vemsm entsis, em lunção do alcance de
sua linalidade e da modernidade dos paràmetros que a idenlifi
caro.

Optando por incursão mais profunda no conjunto das
operações dos segmentos do Poder Publico, acaba por se
constituir naquilo que Jam es Wesbeny, do GAO, denomma de
auditoria dos '"3 Es", ou seja, a economia, a eficiencia e a
efetividade, avaliando o desempenho da administraçAo e a
repercussão de suas decisões nos planos econ ômico e socist.
Oaspecto da economicidade correspo nde a realizar com custos
baixos, mfnlmos. O da eficiência e o de maximizar aprodutivi
dade com o mfnimo de insumos e o da efetividade se refere a
atinglmento dos objetivos propostos no programa definido.

Verifica-se, portanto. que esse processo auditoria/oalém
de vasto elenco metodológico modernizante, objetIva dar nova

PÀGINA S

contextura conceitual aos padrões ortodoxos de controle do
go verno. estabelecendo o acompanhamento do cumprimento
do programa de trabalho, através da efellva comparação entre
o realizado e a meta programada, Inclusive quanto ao aspecto
financeiro, informando a relaçào otlmlzada entre os gastos
incorridos e os beneficiosresuftantes.

O Tribuna'de Contasdo Paranj, órgão receptivoa avan·
ços tecnológicos, já vem exercitando, com êxito, praticas de
Auditona Operacional, o que lhe confere posição de vanguarda
no conceno das instnuições superiores de controle governa
mental, habifitando-o a novos encaminhamentos no àmbffo do
processo fiscalizador.

Diretor de Contas Municipais do Tnbunal de Contas do Paraná.

• DECISÕES DO
TRIBUNAL PLENO

ESTADUAL

•

•

CORREÇÃO MONETÁRI A
1. APLICAÇÃO - COMPROVAÇÃO DE ADIAN TAMENTOJUL
GADA PELA MULTA - 2. PROVIMENTO 02l93-TC.
Relator ; Conselheiro Cãndido Martins de Oiiveira
Protocolo nO: 40.461194-TC.
Origem : Tribunal de Contas do Estado do Paranã
Interessado : Diretoria Revisora de Contas
Decisão : Resolução n~8 .368194 -TC. - (unãnime)
Consul ta. Aplicação do correção mo netária em multas role
rentes a processos irregulares de despesas com ressarc i.
menta. Resposta afirmativa, de acordo com o Provimento
n' 02l93-TC.

MANUAL DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
1. AUTARQUIAS - ÓRGÃOS DE REGIME ESPECIAL · FUN
DOS ESPECIAIS.
Relator : Conselheiro Ralael latauro
Protocolo nO: 43.469194-TC.
Origem : Tribunal de Contas do Estado do Parana
Interessado : Inspetoria Geral de Controle
Decisão : Resolução nO8.095194 -TC. - (unãnime)
Projeto de reso lução visando Instituir o Manuol de lns
truções Para a Prestação de Contas Anuais no âmbito das
autarquias, õrgãos de regime especial e fundos especiais.
Legalldado.

RECURSO FISCAL
1. REDUÇÃO NA BASE DE CÁLCULO - ISENÇÃO DO ICMS.
Relator : Conselheiro Artagão de Mattos Leão
Protocolo nO: t4 .309194-TC.
Origem : Secretaria de Estado da Fazenda
Interessado : Executive - Indústria Gr áfica e Projetos
Decisão : Acórdão n' 4 .024 /94 -TC. - (unânime)

Recurso Fiscal. Redução na base do cálculo, no tocante à
isenção do ICMS em nota fiscal quo se dest inava à circulo
ção, Negati va de provimento, ma nte ndo-se a decisão do
eCRF.

RECURSO DE REVISTA
1. DESPESA S -IMPUGNAÇÃO - 2. RELÓGIOS - DOAÇÃO A
FUNCIONÁRIOS.
Relator : Consetneiro Jollo Feder
Protocolo n' ;13.388194-TC.
Ongem : Inspetoria de Controie Externo - 6'
lnteressado ; Francisco Luiz Sibul Gomlde
Decisão : Resolução n° 8.113194-TC. - (unanime)
Recurso de Revista. Recebimento do Recurso, referente à
Impugnação de despesas relativas a oquis lção de 400 (qua
trocentos) relógios para doar a funclonârios aposentado s.
negando.fhe provimento. manten do D decisão recorrida.

RECURSO DE REVISTA
1. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - AUSEtlCIA
DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO.
Relator ; Auditor Marlns Alves de Camargo Neto
Protocolo nO : 32.709193-TC.
Ongem : Banco do Estado do Parana S/A
Interessado : O mesmo

Decisão : Resolução nO8.027194-TC. - (unãnime)
Recurso de Revista referen te a Impugnação de despesas
relativas à contrato de prestação de serviços advocatícios
sem procedimento Iícltatório. Recebimento do recu rso, [uí
gando-o como Improcedente e manten do-se a decisáo re
corrida.

MUNICIPAL
ADMISSÃO DE PESSOAL

1. PROVIMENTO N' 01189-TC - 2. INEXISTENCIA DE VAGAS
- IRREGULARIDADE.
Reiator : Conselheiro João Cãndido F. da Cunha Pereira

,. Protocolo nO: 34.991194-TC.
Origem : Municip io de Maringâ
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão ; Resolução n" 8.138/94 -TC. - (unânime)
Contratação de pessoal. Irregu laridade constatada diante

do Provimento n' 01/89-Te, qual seja a inexistênci a de
vagos para os cargos em questão. Negativa do registro.

ADMISSÃO DE PESSOAL
1. LF 8.713/93 - 2. PERíODO ELEITORAL.
Relator : Conselheiro João Cándido F. da Cunha Pereira
Protocolo n' : 43.844194-TC.
Origem : MUnlcipio de Goioeré
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão ; Resolução nO8.473194 -TC. - (unãnime)
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Contratação de pessoal. Desaprovação da co ntratação de
pessoal , ten do em vista desrespeito ao art. 81 da Lei Federal
n' 8.713193, que pr oibe contratação por pra zo determ inado
para atend er neces sidad e temp orár ia de excepciona l inte
res se público, no periodo de 01.06.94 a 31.12.94.

ADMISSÃO DE PESSOAL - PRAZO
1. ANOTAÇ ÃO EM CARTEIRA DE TRABALHO - 2. PAGA
MENTO DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS - 3. CLT - LEGIS
LAÇÃO ATINENTE Á MATÉRIA.
Relator : Conselheiro Artagão de Maltas Leão
Protocolo nO: 36.179/94-TC.
Origem : Municipio de CuriiJva
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução nO8.4 14/94 -TC. - (unãnime)
Consu lta. Procedimento a ser adotado, quando da liquida
ção de contrato referente a admissâo de pessoal por prazo
determinado, no tocante a:
1- Anotação em carte ira de trabalho dos dados do controto
• obrigatorie dade, de aco rdo com a CLT em seu art . 29, 32,

2· Pagam ento de obrigações trabalhistas - devera ser pro
cessado de acordo com a legislação atinente à matéria.

BEM IMÓVEL -DOAÇÃO
1. TEMPLO RELIGIOSO - CONSTRUÇÃO - 2. CF/88 - ART.
19, I.
Relator : Conselheiro João F éder
Protocolo ns : 40.471/94-TC.
Origem : Municiplo de Atalaia
Interessado : Presidente da Cãmara
Decisão : Resolução n' 8.443/94 -TC. - (unânime)
Consulta. Projeto de lei que autorizo o Poder Executi vo a
doa r Imóvel público paro construção de templo religioso.
Impo ssibilidade da doação em virtude do disposto no art.
19,1, da Constituição Federal .

CARGOS -NOMENCLATURA
1. SECRETÁRIO MUNICIPAL - DIRETOR EOUIVALENTE
2. REMUNERAÇÃO - FIXAÇÃO.
Relator : Conselheiro Rafael latauro
Protocolo n' : 27.564/94-TC.
Origem : Município de Campina da Lagoa
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n' 7.977/94 -TC. - (unãnime)
Con sulta. Possib ilidade da utilização da nome nclatu ra " di
retore s equivalentes" em lugar de "secrotários munici
pals", ao tratar-se-de lei que fixa 0 remu neração. pois ambas
têm o mesmo significa do.

DOCUMENTOS - FORNECIMENTO
1. EXECUTIVO - 2. CÃMARA - FISCALIZA ÇÃO - 3. PEDIDO 
APROVAÇÃO UNÃNIME LEGISLATIVA.
Relator : Conselheiro Rafael latauro
Protocolo ns : 37.339/94-TC.
Origem : Municipio de Campina da Lagoa
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão : Resoluçâo nO8.253/94 -TC. - (unânime)
Consulta. Fornecimento de docume ntos, por parte do exe
cutlvo à Cãmara, precedido de ped ido ap rov ado por unani
midade dos vereado res. O poder de controlar e fiscali zar
não deve extrapolar os limites da razoabilidade e da legis
lação pertinente.

EMPRÉSTIMO - FUNDO MUNICIPAL
1. CONCLUSÃO DE OB RA PARALISADA - 2. IMPOSSIBILI
DADE - CF/88 - ART. 201.
Relator : Conselheiro Rafaellatauro
Protocolo nO: 36.407/94-TC.
Origem : Mun icipio de Icaraima
Interessado : Prefeilo Municipal
Decisão : Resolução nO7.976/94 -TC. - (unânime)
Con su lta . Prefeito que pretende contrair empr ésti mo ju nto
ao fund o de ap osentadoria e pensões do Município, após a
devida autorização legislativa, e cuja amortização seria feita
mensalmente com recursos do ICMS e FPM. Impossibil i
dade, visto que o art.. 201 da c arta Magna, que prevê toda s
as hipóteses de utilização dos planos de pre vidência social,

não pre v ê ta l situação. Há a possibilidade de realizar
empréstimos, desde que de acordo com o dispo sto no art.
192 da Constituição Federa l e com a Resolução n2 11/94 do
Senado Federal.

RECURSO DE REVISTA
1. EXECUTIVO/LEGISLATIVO -CONTAS - DESAPROVAÇÃO
2. REMUNERAÇÃO - ALTERAÇÁO NA MESMA LEGISLA
TURA.
Relator : Conselheiro Artag ão de Mattos Leão
Protocolo nO: 23.622/94-TC.
Origem : Municipio de Tapejara
Interessado : No é Caldeira Brant . António de Souza Santos e

outros
Decisão : Resolução fi' 8.167/94 -TC. - (unãnime)
Recurso de Revista. Contas do Exec utivo, bem como do
Legislativo, julgadas irregulares por ter havido al teraç ões
na remuneração do Prefeito e dos Vereadores.lmprovimen·
to do Recurso, visto não haver fato novo que altere o
entendimento an terior.

SERVIDOR PÚBLICO
1. GRATIFICAÇÃO POR OÜINOÜÉNIO - 2. LICENÇA ESPE
CIAL.
Relator : Conselheiro Rafaellatauro
Protocolo n' : 20.134/94-TC.
Origem : MunicípIOde Clevelandia
Interessado : Presidente da Câmara
Decisão : Resolução n' 8.430/94 -TC. - (unânime)
Consulta. Impossibilidade de concessão de gra tificação
adicionai por qüinqüênio a servidor que houv er usufruld o
licença para trato de interes se particular por período supe
rior a 180 (cento e oitenta ) dias por decênio ou por mais de
9 0 (nove nta) dia s por qüinqüênio, operando-se , nestas
circunstâncias, a Interrupção do cômputo do tempo de
serviço para o efeito de obtenção da vantagem abordada,
como tamb ém para fim de concessão de outros beneficios ,
conforme o Estatuto dos Servid ores do Município.

SERVIDOR PÚBLICO
1. LICENÇA PRÊMIO - CONVERS ÃO EM PECÚNIA
2. DIREITO ADOUIRIDO.
Relator : Conselheiro João Feder
Protocolo nO: 37.397/94-TC.
Origem : Municiplo de Goioerê
Interessado : Presidente da Câm ara
Decisão : Resolução n" 8.195/94 -TC. - (por maioria)
Consu lta. Servidor municipal anteriormente amparedo por
lei local que previa a conv ersâo da licença premio em
pecún la. pleiteia o referido beneficio apoiado em nova lei
que, embora não admitindo tal conversão, preservou o
direito daqueles qu e já tin ham dado In ic io à contagem do
tempo aquisitivo do benefi cio . Possibilidade.

SERVIDOR PÚBLICO
1. REMUNERAÇÃO - 2. PRINCípIO DA ISONOMIA
3. NORMAS CONSTITUCIONAIS.
Relator : Conselheiro João Cândido F. da Cunha Pereua
Protocolo nO: 35.676/94-TC.
Origem : Munlcipio de Paranavai
Interessado : Presidente da Câmara
Decisâo : Resoluçâo n" 8.381/94 -TC. - (unânime)
1.. Impossibilidade de tratamento desigual a servidores de
uma mesma entidade federa tiva , por fer ir o principio con s
titucíonal da isonomia.
2- Pode rá , contudo , cada poder no atendim ento de suas
peculiaridades, definir a organização de seus cargos e
fu nções, in clusive remunemção de seus servi dores , obser
vado s os limites legais.
3· Na conduçào das políticas salariais, devem os poderes
constituídos atuar de forma harmônica, sem que isto repre 
sente nece ssariamente submis são de um poder ao outro.
4- Deve-se observar, na tratativa da remu neraçã o dos ser
vidores públicos, o disposto no texto cons ti tuci onal no art.
37, X, XI e XII. art. 39, 1", art. 51, IV. art. 52, XIII e art. 38 do
ADCT.
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FEDERAL
- MEDIDA PROVISÓR IA N~ 681 , de 27 de outubro de 1994.

Dispõe sobre o PLA NO REAL , o Sistema Monetário, es
tabelece regras e condições de emissão do REAL e os
crit érios para conversão das obrigações para o REAL. e
dá outras providências. DOU N 205-A, de 28.10.1994 
seção I, pág . 16.344 - Edição Extra.

- DECRETO N~ 1.295 , de 26 de outub ro de 1994. Mera a
redação do art . 2~ do Decreto n' 63.704, de 29 de novem
bro de 1968, Regulamento da Lei de Prestação do Serviço
Militar pelos Estud antes de Medicina, Farmácia, Odonto
logia e Veterinária e pelos méd icos, farmacêuticos .dentis
tas e veterinários . DOU n~ 205, de 27.10 .94 - Seção I 
pâg . 16.254.

- MEDIDA PROVISÓRIA N' 680, de 27 de outubro de 1994.
Dá nova redação a dispositivos das Leis nOs 8.849, de 28
de janei ro de 1994, e 8.541, de 23 de dezembro de 1992.
que alteram a leg islação do Imposlo sobre a Renda e
proventos de qualquer natureza. e dá outra providências.
DOU nq205-A,de 28.10.94 - Seção 1- pág. 16.343 - Edição
Extra.

- SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE N~ 116-7. PARANÁ. Gove r
nador do Estado. Asse mbléia Legis lativa do Paraná.
EMENTA : CONCURSO PÚBLI CO. AUDITORES DO TRI
BUNA L DE CONTAS DO ESTADO DO PARAN Á: Indica
ção pelo Governador do Estado submetida a aprovação
da Assem bléia Legisla tiva, por voto secreto, após argüi
ção pública. e subseqüente nom eação pelo Governador,
arts. 54, XX, "a" e 77, § 5' , da Constrtuição do Estado do
Paraná. DJU n~ 209, de 4.11.94 - Seção 1- pág . 29.827 .

- TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. TC -008.928/94-o .
PETROBRÁS. Denúncia contra a Comissão de Licitação
do SERMAT da PETROB RÁS, sob alegação de ilegali
dade, no tratamento desigual entre os licitantes es
trangeiros e nacionais, ao se estabelecer, para os preços
dos materiais de mercado nacional, a dedução da parcela
de 2.65 referente ao PIS/COFINS. DOU n' 210 , de
07.11.94 - Seção I - pâg. 16.710.

- ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. Conse lho Fe
deral - Conselho Pleno. REGULAM ENTO GE RAL DO
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LEGISLAÇÃO

ESTATUTO DA ADVOCACIA E DA OAB. Dispõe sobre o
Regulamento Geral previsto na Lei n' 8.906, de 4 de julho
de 1994. DOJ n'216,de 16.11.94 -secao I -pág. 31.210.

ESTADUAL

- DECRETO N' 4.192, de 26 de outubro de 1994. Fica
instituida. na Secretaria de Estado da Educação. a Comis
são Estadual de Educação a Distância, com a finalidade
de implementar no Estado do Paraná o acesso da popu
lação à tecnologia de informaçOes através das telecomu
nicações e da informática . DOE n' 4.374 , de 26.10.94 
pâg .04.

- DECRETO N~4.209 . de l 'denovembrode 1994. Dá nova
denominação à Fundação Instituto Agronômico do Paraná
- IAPAR, transform ada em entidade autárquica por força
da Lei n~ 9.663. de 16 de julho de 1991, passando a
denominar-se Instiluto AgronOmico do Paraná - IAPAR. e
aprova o seu Regimento. DOE n' 4.377 . de 1Q. l 1.94 - pág.
01.

- LEI N' 10.927, de 4 de novembro de 1994 . Dispõe que
ficam revalidados, até 19 de fevereiro de 1995, os efeitos
do concurso público de formação técnico-p rofissional de
perito criminal. que teve o seu resultado homologado pela
Resolução nO94/9 1, da Secretaria de Estado da Seguran
ça Pública. DOE n' 4.379 , de 04.11.94 - pág. 01.

- PARANÁ. Casa Civil. Circular n° 07/94. Determina o rig ido
cont role de gastos e proibe a realização de despesas com
cart ões ou teleg ramas de Natal e Ano Novo, e dá outras
providências. DOE n~ 4.386. de 16.11.94 - pág. 03.

- ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ.
Ato da Presidência n~ 08/94. Constitui Comissão Parla
mentar de Inquérito , com a finalidade de apurar posslveis
irregularidades no Governo . DOE n' 4.385 , de 14.11.94 
pág.01.

- ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ.
Ato da Presidência n' 09/94 . Constrtui Comissão Parla
mentar de Inquérito. com a finalidade de apurar poss ívets
irregula ridades administrabvas na compra de helicópteros
com recursos indevidos do FUNRESTRAN e FUNRE5-
POL. DOE 4.385. de 14.11.94 - pág . 03.
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